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'NO  JUNIOR  ROCHA GONÇALVES 
Chefe de Gabinete 

c 805/2023  

DENOMINA RUA NO DISTRITO DE MENINO 

JESUS NO MUNICÍPIO DE MUNIZ 

FREIRE/ES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 Prefeito Municipal de Muniz Freire, Estado do Espirito Santo, no uso de 

suas legais atribuições que lhe são conferidas em Lei, faz saber que a 

Câmara Municipal de Muniz Freire/ES aprovou e ele sanciona a seguinte 

LEI 

Art.  1°. Fica denominada de "Rua Arindo Furtado de Mendonça", o trecho 

com inicio na lateral esquerda do imóvel n° 03.01.071.0012.001 no Distrito 

de Menino Jesus, Município de Muniz Freire/ES.  

Art.  2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire/ES, 27 de setembro de 2023. 
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